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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, para a implantação de programas de

capacitação profissional, voltados especialmente para cuidadores de idosos, crianças e demais áreas

de assistência social e saúde.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de outubro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a qualificação profissional de cidadãos que

buscam ingressar ou se aprimorar no mercado de trabalho, especialmente em setores que têm apresentado

crescente demanda, como o de cuidador de idosos e cuidador infantil.

Com o aumento da expectativa de vida e a necessidade de cuidados especializados na primeira

infância, torna-se fundamental oferecer cursos e oficinas de capacitação gratuitos ou de baixo custo, em

parceria com instituições públicas e privadas, para preparar profissionais aptos a exercer essas funções

com responsabilidade, ética e conhecimento técnico.

Além de contribuir para a inclusão social e geração de emprego e renda, a medida também reflete o

compromisso do Poder Público com a valorização do cuidado humano e o fortalecimento das políticas

sociais no município.
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